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TEXTO / JUSTIFICACAO
EMENDA ADITIVA

Insira-se, onde couber, o art. ... na MP 432/2008:

Art. ... A aplicag@o do bonus de adimpléncia previsto contratualmente sera -
I integralmente, mesmo quando paga apenas parte do valor da parcela até a data
de seu vencimento;
. Reduzido de 1/180 (um cento e oitenta avos) por dia de atraso, até o limite de
180 (cento e oitenta ) dias do vencimento da parcela paga integral ou
parcialmente.

JUSTIFICAGCAO

‘| A instituicio do bdnus de adimpléncia foi uma boa medida para premiar os mutudrios que
pagam em dia suas dividas.

O boénus de adimpléncia esta previsto em diversas leis, como: Lei 10.437/02, 10.464/02,
10.696/03, 10.823/03, 11.322/06 e Resolugdo 2.471/98. Ha casos em que o bdénus é muito
representativo, chegando até a 70% (Lei 10.696/03).

Caso o produtor ndo pague a parcela no vencimento, dificiimente fara o pagamento desta
parcela sem o bénus. A penalidade para o atraso de um dia é o mesmo para o atraso de
um ano.

Sendo o bénus concedido a razdo de 1/180 e no prazo de até 180 dias apos o vencimento
da parcela, o produtor ndo o perdera integralmente. A cada dia de atraso, o bonus é
diminuido de 1/180, até ser completamente extinto no prazo de 180 (cento € oitenta ) dias.

Desta forma, a penalidade seria menor para o mutuario que atrasar um dia ou um més para

obter o bénus proporcional.
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